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GOVERNO OO ESÍ OO

DRICO N" 226123 l'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

I\TERESsADo: Coimpa lndustrial Ltda.

ENDEREÇo nARA connrspoxoÊncrl: Av. Rodrigo Otavio, no 3047, Crespo, Manaus-AM.

cNPJ/CPF: 04.222.42810001-30 INSCRTÇÀo EsTADUÀL:

For-e: (92) 2121-7500 pRocEssoNo: 0091112022-08

E - MAIL: margareth. maeda@am.unicore.com

ArrvrDADE: Lançamgnto de Efluentes.

Co\DrÇóEs DE Uso E I\TERVE:{ÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Rodrigo Otavio, no 3047, Crespo, nas coordenadas
geográÍicas: 03"07'38, í 1 1"S e 59'59'8 ,624"W, Manaus-AM.

BAcrÀ HrDRocR(FrcrcoRpo REcrpron: Bacia do Educandos / lgarape do 40.

CARGA DE DBO: 89,01% (ETEB)

cARGA DE DBo: 66,00% (ETEI)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente lndustrial e Doméstico.

vAZÂo DE LANÇAMENTo (M3lH1: 16,7 m3/h

Pf,RÍoDo DE BoMBEAMENTo: 04 horas/dia; 20 dias/mês, '12 meses/ano

PRAZO DE VALIDADE DESTA OUTORGA: 15I I DIAS.

Atençâo:
. A oulorBa de diÍeilo de uso de ÍecüÍsos hidÍicos é o alo administrativo mediante o qual o poder público outorgante luniâo.

esrado ou Distrito l'§deÍal) faculta ao ourorgado (requerente) o direÍo de uso dos Íecumos hidricos. poÍ tempo determinado
. Est(r ato administratlvo contém em seu veaso l0 obrigrções do outorgrdo.
. A outorga de diÍelto de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambieítal da atividade.
. A cobranÇa pelo uso de recuÍsos hidricos será realizada após a tixação de valoÍes de,acordo com 

^rt 
25dalei estadual

l. | 67 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, l0 de julho de2024
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N' 226123 l' Alteração

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga esüí sendo concedida com base nas informações que constam no

processo n' 00911/2022-08.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que altereni as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos.procedimentos que derarn origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
' outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer natuÍezas, exigidas pela

legislação Federal, Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do término da validade da outorgê, para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmeúos de classificação e os
enquadramentos de corpos de água de domínio estadual, utilizar-se-ri
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA n" 357, de 17 de
março de 2005 e CONAMA n'430, de 13 de maio de 2011

9. O interessado deve apresentar semestralmente as.aniílises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente (CONAMA n" 430, de 13 de maio de 201 l), coletadas na
entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profissional habilitado, com mínimo os parâmetros conforme o Ntigo 26,
estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.

10. A concessão desúa Licença invelida qualquer outro documento expedido pelo
. IPAAM, para autorização da atividade a que r mes a se refere


